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Analisar e Exarar Parecer do Projeto de Lei do Executivo nº 0008-2015 de autoria
do Executivo. 

 Os Vereadores que o presente subscrevem, membros da comissão permanente
acima  nominada,  em  cumprimento  aos  preceitos  legais,  analisam o  Projeto  de  Lei  do
Executivo nº 0008-2015.   

A MATÉRIA ALTERA O § 1º, DO ARTIGO 2º, DA LEI Nº
4.422,  DE  28  DE  MARÇO  DE  2012,  QUE  DISPÕE
SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO,
A  SER  CREDITADO  NO  CONTRACHEQUE,  AOS
SERVIDORES EFETIVOS MUNICIPAIS.

Após analisar  os  aspectos  legal,  gramatical  e  lógico,  e  considerando o exposto  na
Mensagem e Exposição de Motivos apensa ao projeto, os membros desta comissão manifestam-se
favoráveis a presente matéria.

É O PARECER. 
SALA DAS SESSÕES, 18 de março de 2015.
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